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ANEXO I-B 
 
1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São Obrigações da CONTRATADA: 

1.1 Executar os serviços objeto deste contrato e atender as demais condições do Edital, cujos 

documentos passarão a integrar o futuro contrato, para todos os efeitos de direito, como se nele 

fossem transcritos. 

1.2 Responder, obrigatoriamente, por todos os encargos decorrentes da Execução dos serviços 

objeto deste Termo de Referência, cumprindo com todas as obrigações sociais, trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e securitárias, devendo demonstrar mensalmente, a documentação 

provando estar quites quanto ao pagamento de tais obrigações. 

1.3 Substituir, dentro de 24 horas, o pessoal cuja permanência no local da execução dos serviços, 

tenha sido considerada inconveniente pela Administração, inclusive o preposto. 

1.4 Responder Civil e criminalmente pelos danos, perdas e prejuízos, que por dolo, culpa ou 

responsabilidade, no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente, provocar ou causar, 

por si ou seus empregados, à Administração ou a terceiros. 

1.5- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em partes, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados. 

1.6– Manter “Livro de Ocorrências” individualizado por veículo, contendo no seu teor as ocorrências 

de sinistros, acidentes, avarias e etc., que venham a acontecer e que possam interferir na execução 

dos serviços, sempre atualizados, e a disposição da fiscalização para anotações das exigências a 

serem cumpridas, a justificativa desse livro é orientar a CONTRATADA quanto às condições dos 

veículos durante a execução do serviço. 

1.7- Arcar com todas as despesas com funcionários, alimentação, encargos trabalhistas, 

manutenção preventiva e corretiva (seguro, pneu, filtros, óleos lubrificantes, graxas, lâmpadas e 

reparos que eventualmente seja ocasionado por operação inadequada e ou falha de operação), 

incluindo a lavagem diária dos veículos, sob pena de sanções se assim não o fizer. 

1.8– A CONTRATADA se compromete durante toda a execução do contrato, a manter as condições 

de habilitação na licitação, especialmente a existência de profissionais devidamente habilitados e 

capacitados a executar o objeto do presente contrato. 

1.9- A CONTRATADA se obriga na hipótese da substituição de algum motorista informar a 

CONTRATANTE por escrito, a solicitação se faz necessário para conferência do mesmo pelo fiscal 

do contrato e para verificação das obrigações trabalhistas. 

1.10- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões de até 25% (Vinte e cinco por cento) do total do serviço contratado, de acordo com o 

artigo 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
“Fundada em 15 de agosto de 1853” 

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, Km 181 – 

CEPROM - Jaú/SP - CEP 17200-000 - Fone (14) 3602-2781 

sec.meioambiente@jau.sp.gov.br – www.jau.sp.gov.br  

 

 

 “JAÚ CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO FEMININO” “RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL” 
 

 

1.11- A CONTRATADA é a única responsável em qualquer caso, por dano ou prejuízo que 

eventualmente possa causar a terceiros, em decorrência dos serviços ora contratados, sem 

qualquer responsabilidade ou ônus para o CONTRATANTE pelo ressarcimento ou indenização 

devida. 

1.12- Manter permanentemente, responsável pela execução dos serviços, desde o início até a 

conclusão do contrato. 

1.13– Fornecer obrigatoriamente, todos os EPIs Necessários à segurança dos trabalhadores, assim 

como os dispositivos de sinalização, necessário a segurança na execução dos serviços; 

1.14– Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à prestação de serviços objeto 

registrado e pagar os emolumentos prescritos em lei. 

1.15 – Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

1.16- Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe 

sejam impostas pelas autoridades. 

1.17- Organizar tecnicamente e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as 

obrigações assumidas. 

1.18– Não serão aceitos em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações 

contidas no Termo de Referência. 

1.19- Quando da prestação dos serviços contratados, os motoristas dos caminhões deverão ser 

devidamente habilitados e capacitados para este tipo de caminhão e de transporte para este tipo de 

carga e deverão se apresentar uniformizados e identificados. 

1.20- Assegurar ao MUNICÍPIO o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, 

informando por ofício no momento da assinatura no contrato o nome do responsável técnico pelo 

serviço, contendo seu e-mail institucional e telefone celular. 

1.21– Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o transporte dos veículos de sua Sede 

até o Setor de Coleta, localizado na Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, SP 255, km 180, 

impreterivelmente às 05hrs00min. 

1.22– Não deverá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do 

objeto do contrato sem prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE. 

1.23- A CONTRATADA é a única responsável em qualquer caso, por dano ou prejuízo que 

eventualmente possa causar a terceiros, em decorrência dos serviços ora contratados, sem 

qualquer responsabilidade ou ônus para o CONTRATANTE pelo ressarcimento ou indenização 

devidos. 

1.24- Manter até o fim do contrato com a Administração, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1.25- Responder civil e criminalmente pelos danos, perdas e prejuízos, que por dolo, culpa ou 
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responsabilidade, no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente, provocar ou causar, 

por si ou seus empregados, à Administração ou a terceiros. 

1.26- A CONTRATANTE fiscalizará o cumprimento do disposto na cláusula anterior pela 

Contratada, cabendo a esta a obrigatoriedade de apresentar, até o dia 15 (quinze) do mês 

subsequente à execução da obra (ou serviços), em cópias autenticadas, os seguintes documentos: 

1.26.1- Guia de recolhimento das contribuições previdenciárias em favor do INSS. 

1.26.2- Guia de recolhimento dos depósitos do FGTS. 

1.26.3- Até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano, deverá ainda comprovar os pagamentos dos 

13º (décimo terceiro) salários ao pessoal utilizado. 

1.26.4- A cada 12 (doze) meses deverá comprovar a concessão de férias ou efetiva formação da 

provisão para o seu pagamento. 

1.26.5- Entregar mensalmente à Administração cópias das guias de recolhimento do ISSQN. 

1.27- O não cumprimento estrito de qualquer das obrigações fixadas na cláusula 9.26 e seguintes, 

implicará na retenção do pagamento da parcela subsequente devida à contratada, relativa à 

remuneração contratual mensal relativa à prestação dos serviços. 

1.28- A CONTRATADA deverá manter engraxado os mancais de giro dos cilindros da placa 

compactadora, trilhos da placa compactadora, mancais de união de placas, mancais superiores da 

porta traseira, além das calhas coletoras de liquido produzido pela compactação dos resíduos sem 

qualquer tipo de vazamento. 

1.29- Será de responsabilidade da CONTRATADA o combustível a ser utilizado nos caminhões, de 

forma que não poderá haver interrupções no serviço, devido a falta do mesmo. 

1.30 - A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE login e senha de acesso online para 

fiscalização da localização em tempo real dos caminhões, possibilitando a verificação dos 

deslocamentos e paradas dos mesmos, ao longo da jornada de trabalho. 
 


